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PROCESSO ADMINISTRATIVO   30/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2026
EDITAL DE ABERTURA


A apresentação de propostas se dará entre os dias 02 de junho de 2026 as 13:00 horas até 09 de junho de 2026, às 13:00 horas. Apresentação de propostas pelos e-mails: compras@camaracharqueada.sp.gov.br e camara@camaracharqueada.sp.gov.br.
TODOS OS ARQUIVOS NECESSARIOS ESTÃO DISPONIVEIS PARA DOWNLOAD ABAIXO

01. PREÂMBULO
A Câmara Municipal de Charqueada, sediada a Avenida Italo Lorandi, nº 500, Centro, Charqueada/SP, faz saber que se encontra aberto processo administrativo para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo elaboração, implantação, gerenciamento, transmissão e acompanhamento de documentos, programas e eventos obrigatórios relacionados à Saúde e Segurança do Trabalho (SST), incluindo suporte ao eSocial, gestão de riscos psicossociais, exames ocupacionais, apoio técnico e demais serviços correlatos, para 08 funcionários, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Charqueada/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
02. OBJETO
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá realizar os seguintes serviços:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

	01
	Elaboração do PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos

	02
	Elaboração e disponibilização da OSS – Ordem de Serviço de Segurança

	03
	Elaboração do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

	04
	Elaboração do LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

	05
	Gestão e transmissão dos eventos de SST ao eSocial

	06
	Gestão de riscos psicossociais conforme NR-01

	07
	Suporte técnico remoto e consultivo em SST

	08
	Disponibilização de sistema/plataforma para gestão documental

	09
	Realização de exames ocupacionais conforme demanda



3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
3.1 PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
A contratada deverá elaborar e atualizar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, contemplando:
· Levantamento e classificação dos riscos ocupacionais; 
· Avaliações qualitativas e quantitativas aplicáveis; 
· Identificação dos riscos físicos, ergonômicos, mecânicos, químicos, biológicos e psicossociais; 
· Recomendações técnicas preventivas e corretivas; 
· Atendimento às exigências da NR-01. 

3.2 OSS – ORDEM DE SERVIÇO DE SEGURANÇA
Elaboração e disponibilização das Ordens de Serviço de Segurança para impressão e controle administrativo.

3.3 PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
A contratada deverá elaborar e acompanhar o PCMSO, conforme NR-07, incluindo:
· Planejamento de exames ocupacionais; 
· Emissão de ASOs; 
· Controle de vencimentos; 
· Apoio técnico médico ocupacional. 

3.4 LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO
Elaboração do LTCAT, incluindo:
· Avaliação das condições ambientais; 
· Verificação de agentes nocivos; 
· Análises quantitativas de ruído, calor e vibração quando aplicáveis; 
· Atendimento à legislação previdenciária vigente. 

3.5 ENVIO DOS EVENTOS AO ESOCIAL
A contratada deverá realizar:
· Geração dos eventos SST; 
· Transmissão eletrônica ao eSocial; 
· Gestão dos eventos: 
· S-2210; 
· S-2220; 
· S-2240. 
A transmissão deverá ocorrer conforme legislação vigente e informações fornecidas pela Câmara Municipal.

3.6 GESTÃO DE RISCOS PSICOSSOCIAIS
A contratada deverá prestar apoio técnico para:
· Identificação dos fatores de risco psicossociais; 
· Aplicação de metodologia técnica apropriada; 
· Consolidação e análise de dados; 
· Emissão de relatório técnico; 
· Apoio consultivo para plano de ação. 

3.7 SISTEMA E PLATAFORMA
A contratada deverá disponibilizar acesso eletrônico via plataforma/web, contendo:
· Histórico de documentos; 
· Relatórios; 
· Controle de ASOs; 
· Gestão de vencimentos; 
· Acesso aos documentos técnicos; 
· Controle de eventos SST. 

4. DOS EXAMES OCUPACIONAIS
Os exames ocupacionais poderão ser realizados:
· Na clínica da contratada; 
· Em rede credenciada; 
· Ou nas dependências da Câmara Municipal, conforme viabilidade técnica. 
Os exames serão realizados conforme demanda da Administração.
03. PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta de preços deve ser elaborada de forma clara e em atendimento ao objeto desta licitação, devendo ter validade de 60 dias. A não especificação do prazo de validade, será interpretada como tendo validade de 60 dias.

04. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A presente contratação destina se exclusivamente às empresas de pequeno porte, microempresas ou micro empreendedor individual, na forma da lei, a qual deverá apresentar a seguinte documentação para assinatura de contrato;
· Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica;
· Certificado de regularidade do FGTS;
· Certidão negativa de apenados e de impedimentos de contratos/licitação;
· Certidão negativa de débitos trabalhistas e;
· Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União

6. DOS SERVIÇOS
Os serviços serão fornecidos, conforme termo de referência e cotação apresentada pela empresa vencedora.
	
7. DA FISCALIZAÇÃO
O cumprimento das obrigações constantes deste certame será acompanhado e fiscalizado pelo Agente de Contratações e em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual.

8. DO PAGAMENTO
O vencedor apresentará nota fiscal, após a entrega, para liquidação e pagamento da despesa, mediante ordem bancaria creditada em conta corrente indicada pela contratada, em até 15 dias corridos.

9. DAS PENALIDADES
Poderá ter o contrato cancelado nos seguintes casos: 
· Não execução do objeto deste Termo de Referência, ou execução parcial ou em desacordo;
· Recusa em honrar a proposta apresentada dentro do prazo estipulado.

10. CONDIÇÕES GERAIS
Caberá a contratada:
· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Dispensa de Licitação;
· Assumir inteira responsabilidade pela execução contratual, de acordo com as especificações constantes na proposta e instruções desta Dispensa de Licitação;
· Prestar a Câmara, sempre que necessário, esclarecimentos sobre o objeto, fornecendo toda e qualquer orientação para o acompanhamento do mesmo.

11. DO FORO
Para diminuir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas amigavelmente, será competente o Foro da Comarca de Piracicaba, em especial a Vara da Fazenda Pública, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.DOS ANEXOS
São anexos deste ato convocatório:
· Termo de referência (Anexo I);
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